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processo que trata do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 4054, de 16.08.2022, em favor de CREUZA DE OLIVEIRA LOPES, no 
cargo de Agente de PORTARIA, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO, em face do exaurimento de seus efeitos financeiros, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4032 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/010981/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO 
SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 4º, 
inciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, extinguir, sem 
resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o processo 
que trata do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA AP n.º 
1008, de 03.06.2013, em favor de LOURIVAL MORAES DE PINHO, no cargo de 
Oficial de Administração, Nível 13, Classe B, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DE TRANSPORTE, em face do exaurimento de seus efeitos financeiros, 
servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4033 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/013351/2024)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 4º, 
inciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, extinguir, sem 
resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o processo 
que trata do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA AP n.º 
1349, de 14.06.2023, em favor de NELSON GONTRAN MAIA GUIMARAES, 
no cargo de Consultor Jurídico, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE 
CULTURA, em face do exaurimento de seus efeitos financeiros, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4034 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/007492/2024)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na PORTARIA PS n.º 
1159, de 07.05.2020, em favor de MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA, 
dependente do(a) ex-segurado(a) Jurandir Cerqueira Ferreira, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4035 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/011777/2023)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL – CONCURSO PÚBLICO
Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso I, 
c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o re-
gistro dos atos de Admissão de Pessoal em favor de MONICA ALEXANDRA DA 
COSTA PINTO; GABRIELE SANTOS DA SILVA; RODRIGO HENRIQUE BARBOSA 
MONTEIRO, aprovados em Concurso Público realizado pelo(a) TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4036 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/010296/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA n.º 
1876, de 01.09.2010, em favor de MARIA LUCILENE TAVARES DE CARVALHO, 
no cargo de Professor Assistente PA-A, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4037 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/012129/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)

Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA AP 
n.º 2606, de 20.09.2013, em favor de RAIMUNDA DORALICE BIZERRA DE 
ALMEIDA, no cargo de Professor Assistente PA-A, lotado(a) no(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4038 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/012204/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 474, de 18.02.2020, em favor de WANDA MARIA SOARES ALMEIDA, 
no cargo de Professor Assistente PA-A, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4039 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/012254/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA AP 
n.º 2603, de 09.11.2020, em favor de MARIA ETELVINA SILVA DA FONSECA, 
no cargo de Enfermeiro, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação 
processual.

ACÓRDÃO N.º 4040 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/012271/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA AP 
n.º 692, de 10.03.2020, em favor de SONIA ALVES PEREIRA, no cargo de 
Professor Classe Especial , Nível I, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
Recomendações: Notificar a interessada para, caso queira, pleitear, junto ao Ins-
tituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará – IGEPPS, 
a complementação da fundamentação legal do seu ato de aposentadoria, para 
fazer constar o art. 2º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019.

ACÓRDÃO N.º 4041 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/012636/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA AP 
n.º 986, de 01.07.2020, em favor de ANA LUZIA ASSUNCAO DE FRANCA, 
no cargo de Professor Classe I, Nível J, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4042 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/013109/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na 
PORTARIA AP n.º 1167, de 03.06.2015, em favor de REGIANE MARIA DA 
COSTA PALHA, no cargo de Professor Classe Especial, Nível I, lotado(a) 
no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.


